
PORTARIA Nº 588, de 7 de agosto de 2012

Constitui Comissão para elaboração do Regulamento Geral do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

 R E S O L V E

 Art. 1º Instituir Comissão para elaboração do Regulamento Geral do Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região, composta pelos seguintes membros:

 Rui Lopes Soares Lima - Secretaria Geral da Presidência;

 Carlos Cavalcante Melo - Secretaria de Gestão de Pessoas;

 Deborah Regina Ceneviva Vicentini - Secretaria Judiciária;

 Fátima Maria Pinheiro Galvão - Secretaria da Corregedoria;

 Ana Paula Borges de Araújo Zaupa - Assessoria Jurídica Administrativa.

 Art. 2º A Comissão, sob a presidência do primeiro indicado, deverá no prazo de 30 (trinta) 
dias apresentar minuta do Regulamento à Presidência.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se, Registre-se. Cumpra-se.
 MARIA ROSELI MENDES ALENCAR
 Presidente do Tribunal
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